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Ponte Nova - MG, 17 de novembro de 2022. 

 

Ofício nº 0113/2022/SAPL/DGRI/VER 

 

Ao 

Ministério Público 

Comarca de Ponte Nova – MG 

 

 

Senhores Promotores, 

Com atenciosos cumprimentos, solicitamos a Vs. Exa. informações a respeito 

dos procedimentos de investigação para apurarão das denúncias feitas pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal de Ponte Nova em relação 

as suspeitas de irregularidades e/ou omissão do poder público municipal nas ações 

relacionadas ao combate à pandemia de coronavírus, em especifico na área de 

atuação da Curadoria do Patrimônio Público e pela 2ª Promotoria de Justiça 

Criminal, conforme encaminhamento promovido pela 1ª Promotoria de Justiça nos 

autos do Procedimento Administrativo nº 0521.20.000432-8. 

As informações se fazem necessárias para apurar, de fato, eventual 

arquivamento das apurações nesse órgão, ante a ausência, até a presente data, de 

notificação da Câmara. Isto porque informações foram veiculadas nos canais oficiais 

mantidos pela Prefeitura Municipal de Ponte Nova (repercutida em outros meios de 

comunicação locais), no sentido de que o Ministério Público de Minas Gerais teria 

arquivado as denúncias feitas pela Comissão Parlamentar de Inquérito atinentes aos 

supostos crimes e atos de improbidade administrativas cometidos no asilo municipal, 

sem qualquer ressalva quanto às diferentes promotorias.  

A Câmara vem recebendo questionamentos da população acerca de tal 

notícia, porquanto a divulgação de maneira incompleta pela Prefeitura está gerando 

interpretação distorcida no que tange à atuação do órgão ministerial. Portanto, caso 

as denúncias da CPI ainda estejam sendo investigadas pelas promotorias 

pertinentes, utilizamos o presente ofício para cientifica-los acerca de tal fato.    

Respeitosamente, 

 

 

Wellerson Mayrink de Paula 

Vereador – PSB 


